
GOVERNOAATJNICIPAL

SANTU ANTÚffIü OÜ LEST'E
Contlnuldade do progresso. de rrtãos dadas corn o povo

cêstão 2O2\12O71

TERMO DE TATJFICACAO
DISPENSA DE LICITACÃO OISIZO;Z

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Al'. es. rendo em vista as iustifica :'

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sc,t':
contratação direta com dispensa de licitação, l'ulcrada no incis., II. do art. 24 da Lei 8.6o6; )
valor total de R$ 6.222,50 (seis mil duzentos e ! lnte e dois reais e cütquenta cenmvos) tendo «:.,:

objetivo a Contratação de empresa para conÍ::cçâo e instalação de pa!nel de acrílico nc I'
(Posto saúde da familia) na cidade de Santo Antônio do Leste - MT, como medida protet.il t

saúde dos atendentes e população atendida. Resolve RAfIFIC,\R o prestnte processo a fa't'o t
JEAN MATEUS DIAS ME, CNPJ: 17.726.89'8/0001-82, com sede na Rua Primaver4 no l..
bairro: Jardim Bem Viver, Santo Antônio dc Leste - M'f . C}:l': 78.:28-0()0 e ordcnat ,

publicação em cumprimento ao disposto no art. 25 da Lei 8.(166'93.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de julho cle 2l)22.

JOSE ARI\IATE A V At.vEs
PREI]EIIO M .\r
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ucnaÇio
TE OOER TtFtC çÃO -txSpENSA OE UC|TÂçÃO O1E2O22

ÍERTO OE RATIFICAçÀO

olsPExsa oE uctT^çÀo 0r82022

O Exmo. Sr. P.eíêilo Munidpal Jose Aíimalêiâ Viaird Atves, tendo êm vist
a§ justificativas apn§ênt das p€la Comissáo dê LicitaÉo ê pêlâ Assês-
so.ê Juridi€ do Munaclpio, sobrc a @nt.âtâção direE coh dispensa d€
l,cíação, tulô ada no incisô ll, do al+- 24 da Lêi 8.666/93. no vabr torat dê
R16.222.50 {seis mil duzonlos ê ü.te e dcis rêâis 6 cinqoenta c€ntavos)
lÊnô como obFtivo â Contr.tâgão ds omgÉ.. p-â conÍêcç& € ln.t -
lrÉo d. paiíêl rIc ..rílico no PSF (Po6b ..úd. d. âmítiã) Íâ cl.t d.
d€ Sadto Anrônio do Lêsiê - MT, cômo medld. protêtiúâ à eúde do!

aterdertes . pê ,uhção arendida. Resol..e RAIIF|C|R o F sente pro-

JEAI{ XAÍEUS UIAS taE. CIPJ: 17.726.698 iX]01-82 coín s lê nâ Rua
Píhavefa. n 1/t20. bairc: Jardim 3êm V,v6. San$ Ân!ônic .kt Lese -
MT. CEP] 78.62€ 00O ê cdenar sue pubti.açao êr .,mpÍiml no ao dis-
poío no ad.26 cr L€i8.66e93.

Sânlo Ani'ônb do -estê - MT. 14 dê julho dÉ 2022_

JOSE ARISÂTE] À VIEITTA ALVES

PREFE|TO MJN :IPAL

col{TRATo N'08512022 - ÂDEsÁo a ÂtÀ oE REclsiTRo oe r$cl&ç$lorr,ro22 oc pREGÀo pREsENcraL fúq. núi/:022 pREiÊlÍt ÍtÂ
U?IICIPA! OE ACORIZALJHT,

col{lÍlaTo I'1. 08512022

aoEsÃo a aTÂ DÊ REGISTRO rrE PREçO3 tf. 01712l},12

DO PREGÃO PRESÊ}ICIAT }I'. OOTIãI22

PREFEITURA UI'ICIPÀL OE ACORIZÂUXT.

Pelo píesente inírumenlo o xUxlCIPlO OE SÁXTO ÂxÍÔtüO DO LESrE poÍ ,nié.méd'o d. cabinête .ic Preí.ito « r!v;r te j€rcmi* , GEREN-
CLADOR, nestê alo rÉpÍêsêntado pêb Prê{êlto Munilirral o sr JosE AR! ÂTElÂ vlElRA AL! :s. blêsileÍo, casado p. :rc rí .a ü:1Lra . o;ntóãoe
- R6§i!úo Gerai Nô 144211142 SSP/UT e inscrito no Cádâsio ds Psssoâ F isca do ,.ninisre.io ,â Fâ2êndã sob o tf .j67 ? 1 5.74 i 72 resic I tê na Rúd

jElpãdo Filho, M 137, Bálrro c€nlÍo, cEP 78.62&000, nestâ c*red6 d6 sanro Anrôrro do Lês r - Mr. doíavanre d€s€rrio coITRÂTAL: :, e a em,
- \ saGA GOTERCn SERVIçO TEC]IOLOGIA E ],|FORXIICÀ LTDÀ CNPJ- 0s.870.7', 3/0001-20, com sêd€ nâ :]uá O.;enle TenuÉ i. 09 ca§a

iuadrá 01. baÍro: conlil- Mu.icipb de cuiabá - MT, cEP:78.048-450, cônsidercndo o c1 nsranre no processo hcirã!ôno x. c85t2022..j adesêc a
âl.a de rêgistro de pÍaços no - 01712022 do 9t 9ào O!*endal n'. 0072022 - PÍeíêit!ía Municipê ÕeAco zalrMT. ê êm obJervànci? ê. dLspo: ) fia Lê: .i
8.666/ÍX]. e dêmâis normes aplicáveis, RESOLVÊM csl€brar o píêsênt6 Coívã:o .ôs seguinrêÍ rêíros e c.ndiço€s:

I -OÂ 
^uroruz^çÂO 

E UClrAçÃo: o pÍe3ê e Conrrato é celêbrÉdo em ée.ôrêi;ia da âul Éaçê. i rr s . p.eÍêit.- Nl .Jêl .r:ste.E r..ciejs,
,.dÍilr§t-âlivo ." 0852022. gerãô pdâ.dssãô..t dê Írgistro d. pÍ.ços í'- 01ii2022 co n.gãoF;êsênciâ|Íq.0t'.2a22-p.ÊÍêit! vJnioJit
dô AcorLamaT, que ftz peíte integranie e complêííeiiâr dêste C,ontraro, corno se lrre est ver 3em rans.jÍrs o Edit2t . §ê!s â:.x3s.

CúUSULA PRIÍEnA - oo oBJETo

1.!. Cônrabção dê €mp.ê§s êspêcialiudá na pr€§tação dê seryiço d€ implantaçáo e opêíacic"arizaÉo dê si§rema rôÍaíralizac. Fâia ad.r risrÉção -.
conlrolc d,ê despesas da fota da Prefeittr.a de Sãnto Ântônio do Leste.

cúusulA sEGUliDÁ-DA vtcErcra E pRoRRocaçao Do co[ÍRAÍo
el. O plls€ntê coíü'âto l€.á vi)àcia dê 12 (cloz6)ín€s€s, podeído seí pro.rog 3dr . ôirclrr e ên 5i.á L.i8.6ôô/9i.

cúusul-A rERcElR^-oO PREço:

3.1. Vabr lotal do conlrâto: Ri !.'lí2.000,0O (um milháo ceob e doze mit rêáis).
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qúUSULA oUARTA- DA§ coÍ{o|cÔEs oE PAGAI.€TTo:

^. rJs pâgâmenlo6 6€íà0 sturãd(,s apoê â compíoÍáçâo da pí€§tâÉo d6 serviçôs em até 30 'üinta) dias mêdiantE âDrÉs3niaçà. r? nola - cêbinD oü
. -á fiscál devldamenle etêsleda pdo solotr compêt€nte.

4.3. OcúÍendo em no &orm€írto da cobrânça, esrc sêrá dêvolvialo ê o pegâmênL ;erá s!s'; io paÍa qrê c íomêcêdor :c.ne as n--ííioas . - cessá. as.

fassândoop.â?oparêopagâínêítoâsêr.ônlãdoapartidâdatadareâpresêrtacl:,aoírss.
4.4. Caso se constat€ sno ou krêguladâde na Nob Fiscal, o óÍgáo, â seu cnténo, pcaeÉ ccv tv:-ta, pa-a is devrdâs c.:íe!óe..

4.5. Na hiÉtese de devduÉo, â Nôta Fi§cel seÍá con§iderada como nào aprê§eoiâaa. paÍa fr ; de arendimento dâs iio. r:çees io ràtuãrs

4.6. Na peídilnci.r dâ liqrretão da obÍiJâÉo ÍnanceiÍâ eín vitldê d€ penalidadê ou inadlíriàíciâ co.LaüJal o valor sêÍá drsÉ.rado : i iaturê ou
déditog exislenlG .rD íâyoÍ dâ íqnecêdoG-

4,7. A Admini$ação eíâtuâá rêrenção,.lâ íoole d6lÍiôrr6e conlÍibuipes sob.e bdcs os pa lemenlos devidos a !ôrne.€dôra c rss lic3d.

cúusul ouriÍr - Do sEFvrço
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